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RESOLUÇÃO Nº 198/2020 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE ALCANCE DA MAIORIDADE PREVIDENCIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JANDERSON BONASSO DA COSTA, DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - EXONERAR, por motivo de alcance da maioridade previdenciária, o pensionista 
CARLOS EDUARDO FERNANDES PINHEIRO, dependente do servidor falecido NOEL FERNANDES PINHEIRO, de acordo com a certidão de 
nascimento, que indica a idade de 21 anos do beneficiário na data de 05/10/2019 e com fulcro no artigo 12, inciso IV, da Lei Municipal 1.757/2001. 

 
Art. 2º - Ficam suspensos todos os pagamentos do pensionista acima citado sobre a folha 

de pagamentos do TIBAGI PREV, tendo direito a eventuais verbas rescisórias a serem depositadas na sua conta bancária. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 31/01/2019. 
 
Tibagi, em 30 de janeiro de 2020. 

 
 
 
JANDERSON BONASSO DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 199/2020 
 
 
SÚMULA: NOMEIA E DESIGNA MEMBROS PARA COMPOREM O COMITÊ DE INVESTIMENTOS DE RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS DO TIBAGI 
PREV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
JANDERSON BONASSO DA COSTA, DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NOS DECRETOS MUNICIPAIS Nº 372/2018 E Nº 
062/2013 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Nomear e Designar os membros abaixo identificados, para comporem o Comitê 
de Investimentos de Recursos Previdenciários, conforme determina o Decreto Municipal nº 062/2013, de 06 de Fevereiro de 2013, a Portaria MPS nº 
170, de 25 de Abril de 2012 e Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013: 

 
a) JULIANA REZENDE NOGUEIRA – Proponente - CPF nº 022.117.499-09 
 
b) TANIA MARA NACONEZI – Gestora/Autorizadora -  CPF nº 075.979.669-62 - CPA-10 

com Vencimento em 13/08/2021. 
 
c) MAURICIO CHIZINI BARRETO – Responsável pela liquidação de operação - CPF: nº 

960.576.029- 00 - CPA-10 com Vencimento em 29/08/2021. 
 
d) JOAIRAN MARTINS CARNEIRO – Equipe de Apoio - CPF nº 058.308.179-77 - CPA-

10 com Vencimento em 29/08/2021. 
 
Art. 2º - As atribuições, deveres e poderes do Comitê de Investimentos de Recursos 

Previdenciários do TIBAGI PREV reger-se-ão pelas regras já definidas nos Decretos Municipais citados acima e, no que couber, ao seu regimento 
interno. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2020 e revogando a Resolução nº 191/2019. 
 
Tibagi, em 30 de janeiro de 2020. 

 
 
 
JANDERSON BONASSO DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE 
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EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 01/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2020 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA – CNPJ N
O
 11.340.009/0001-68 

 

DO OBJETO 
  Prestação de serviços de consultoria em investimentos de aplicações financeiras. 

   

DO VALOR  
  Valor total de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 660,00 
(seiscentos e sessenta reais), com vigência de 02/01/2020 a 31/12/2020. 
 

 

DOS PRAZOS 

  O prazo de vigência do contrato é de 02/01/2020 a 31/12/2020. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGI PREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGI PREV 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGI PREV 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Tibagi, 30 de janeiro de 2020. 

 

 

 
JANDERSON BONASSO DA COSTA                      JULIANA REZENDE NOGUEIRA                                MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA                                                 
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                      DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N.º 02/2020 

CONTRATO N.º 02/2020 

 

 

DAS PARTES: 

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI - CNPJ sob n
o
 04.996.792/0001-57 

 

Contratada: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA – CNPJ sob o n
o
 76.030.717/0001-48.  

 

DO OBJETO 
  Licenciamento de uso (locação de software) de programas de informática dos módulos de Sistema de Contabilidade Pública, 
Licitação e Compras, Folha de Pagamento, Histórico Funcional e Portal da Transparência para o ano de 2020. 

  

DO VALOR  

  Valor total de R$ 11.130,00 (onze mil, cento e trinta reais) a ser pago em uma única parcela, com efeitos retroativos desde a data 

de 01/01/2020 até a data de 31/12/2020, sendo que as senhas dos sistemas de software serão liberadas para todo o exercício de 2020. 

 

DOS PRAZOS 

  O prazo de vigência deste contrato terá efeitos retroativos desde 01/01/2020 até a data de 31/12/2020.  
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DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGI PREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGI PREV 

01.001.04.272.0904.2.096 –  Mant. Das Ativid. Do dep. e setores adm da unidade Gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

 

Tibagi, 30 de janeiro de 2020. 

 

 

 
JANDERSON BONASSO DA COSTA                      JULIANA REZENDE NOGUEIRA                                MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA                                                 
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                      DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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